
PROJETO DE LEI Nº                     DE 2020. 

(Do Sr. AROLDO MARTINS)

Altera a redação da Lei 9.605 de 1988 (Dispõe
sobre  as  sanções  penais  e  administrativas
derivadas  de  condutas  e  atividades  lesivas  ao
meio ambiente,  e dá outras providências) para
acrescentar o art. 32-A e 32-B.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescido

do seguinte art. 32-A: 

“Art. 32-A. Promover, financiar, organizar ou criar animais para
participar de confrontos: 
Pena – reclusão, de três a cinco anos, multa e proibição de guarda
de animal. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de: 
I – um sexto a um terço, se ocorre mutilação;
 II – um terço a metade, se ocorre morte do animal.”

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescido

do seguinte art. 32-B: 

“Art. 32-B Divulgar ou gravar vídeos e áudios em que animais
silvestres,  domésticos  ou  domesticados,  nativos  ou  exóticos
sofram  qualquer  abuso,  maus-tratos, ferimentos  ou  mutilações,
com fins de entretenimento em redes sociais:
Pena  –  Reclusão,  de  1  a  3  anos,  e  multa  de  1  a  30  salários
mínimos.”

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICACÃO

Este projeto de Lei versa acerca da proteção animal que vem sendo violada
há séculos devido o descaso do homem em prosseguir  com a prática de maus tratos
contra animais, incluindo na Lei nº  9.605 de 1988 que dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, os artigos
32-A e 32-B, que pune de forma mais severa aquele que promove, financia, organiza ou
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cria animais para participar de confrontos, como rinhas de luta e também penaliza aquele
que  divulga  ou  grava  vídeos  e  áudios  em  que  animais silvestres,  domésticos  ou
domesticados,  nativos  ou  exóticos sofram qualquer  abuso,  maus-tratos, ferimentos  ou
mutilações, com fins de entretenimento em redes sociais.

Este tema se revela de grande relevância pois os animais são passáveis de
direitos tendo em vista que são seres vivos e têm sensações físicas e emocionais similar
às humanas.

Assim o referido assunto se reveste de desmedida importância objetivando o
aprimoramento das leis de proteção ambiental  principalmente no que diz respeito aos
animais atestando a necessidade de uma punição mais compatível com a gravidade dos
crimes cometidos contra estes seres para que o homem perceba que não lhe é factível
torturar e matar um ser pelo simples fato dele não poder exprimir palavras.   Existem
diversas formas mais saudáveis de distração a nossa disposição não necessitando que se
fira os animais ou os agrida em rinhas de briga.

O Presente Projeto de Lei tem a finalidade de incutir no pensamento de todo
cidadão a igualdade e o dever de proteção que os seres humanos têm em relação aos
animais de todas as espécies. Também objetiva robustecer a defesa do ambiente, no que
tange aos animais, não apenas silvestres ou exóticos, mas, principalmente, os domésticos
e domesticados, pois estes são menos resguardados e poucos são os que consideram tais
espécies seres necessitados de cuidados. Não é pelo fato de não estarem em extinção que
não merecer ser preservados.

 Sala das sessões, 14 maio de 2020.

Deputado Federal Aroldo Martins - Republicanos/PR
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